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Exmo. Senhor Fábio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
O Vereador que esta subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, 

fulcrado no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja 

encaminhada a Exma. Secretária Municipal de Saúde, Sra. Leticia Rodrigues Sanches, 

à seguinte indicação onde solicita: 

1. Uma sala adequada para atendimento psicológico para crianças Autistas; 

(Obs: não tem atendimento para esse público) 

Justificativa: A presente reivindicação visa facilitar para as mães estão levando seus 

filhos em outros municípios a distância e os custos são altos, fora o deslocamento que 

se torna cansativo e exaustivo, não sendo confortável para as crianças. A sala ou 

ambiente vai trazer uma segurança e será acolhedor, com recurso sensorial, material 

terapêutico, com isolamento acústico, para melhor para melhores condições para o 

desenvolvimento das habilidades sócio emocionais e cognitivas.  

Diante dos avanços tecnológicos, é fundamental que o poder público acompanhe essa 

solicitação, garantindo alternativas acessíveis e eficazes para a população. Essa 

medida, sem dúvida, contribuirá para ampliar o acesso e proporcionar mais segurança 

e inclusão dessas crianças. 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 17 de Fevereiro de 2025. 

http://www.bataypora.ms.leg.br/

